
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 
 

Seção V 
Dos Benefícios 

............................................................................................................................................................ 
 

Subseção VIII 
Da Pensão por Morte 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial 
competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na forma 
desta Subseção.  

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de acidente, 
desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória independentemente da 
declaração e do prazo deste artigo.  

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará 
imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.  

 
Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz 

ou ausente, na forma da lei. 
............................................................................................................................................................ 

 
Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
............................................................................................................................................................ 
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Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997)  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para 
cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 
época em que estes requisitos foram atendidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997)  

§2 º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer 
após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 
para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.528, de 10/12/1997)  

 
Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro 
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que 
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 10.839, de 5/2/2004) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 
pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 
diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 
forma do Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 
Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em 
que foram praticados, salvo comprovada má-fé.  

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da 
percepção do primeiro pagamento.  

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 
administrativa que importe impugnação à validade do ato. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.839, 
de 5/2/2004) 
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